
Mês Referência:  Março/2022

Contrato Escal.80%* L1 - Pontual % L2 - Transbus % L3 - Pioneiro %

I 3 6 8 0,6% 10 0,6% 8 0,6%

II 0,003295 0,005932 0,003537 0,3% 0,004281 0,3% 0,004362 0,3%

III 0,186669 0,336005 0,234229 0,3% 0,355962 0,6% 0,319535 0,3%

IV 97,99% 96,39% 97,64% 0,3% 97,37% 0,3% 99,22% -

V 0,155745 0,280340 0,126425 - 0,126425 - 0,157992 0,3%

*** Valores podem sofrer alterações após julgamento das defesas e recursos administrativos apresentados pelos Consórcios, em consonância como que prevê o Cap. VIII do

Decreto Municipal nº. 1356/2008 e suas alterações.

* Escalonamento previsto no § primeiro da Cláusula Nona do Termo Aditivo Conjunto nº. 06 aos contratos nº.s 084, 085 e 086/2010.

** Receita do Consórcio já aplicado o percentual de desconto de 04% (quatro por cento) relativo a remuneração da URBS em consonância com o que prevê o parágrafo único

do Art.10 da Lei Municipal nº. 4369/1972 e suas alterações.

Previsão de Desconto:

Receita do Consórcio:

Indicadores de Qualidade do Sistema de Transporte Coletivo

Relatório Sintético

Indicador
Meta Aferição por Consórcio

Previsão de Desconto Acumulado         

(3 Consórcios)
1.153.262,60R$                  

25.880.552,37R$                

1,50%

388.208,29R$                     

Percentual de Desconto:

21.756.610,47R$                

326.349,16R$                     

1,50%

24.372.508,61R$                

1,80%

438.705,15R$                     


